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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICA-
DAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE

CARGO/

FUNÇÃO/

N
o

DENOMINAÇÃO CARGO/

FUNÇÃO

NE/

DAS/

FG

5 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle Inter-

no
102.5

1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe 101.5
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Mi-
nistro

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

21 FG-1
15 FG-2
18 FG-3

Assessoria de Assuntos Internacionais
de Saúde

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2
2 FG-3

Assessoria de Relações Públicas e Ce-
rimonial

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5
4 FG-1
7 FG-2

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1
6 FG-2
5 FG-3

Coordenação-Geral de Inovação Gerencial 1 Coordenador-Geral 101.4
10 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
A D M I N I S T R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
3 FG-1
4 FG-2
3 FG-3

Coordenação-Geral de Documentação e
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1
Centro de Microfilmagem e Digitalização 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

10 FG-1
7 FG-2
4 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
22 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 7 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

21 FG-1

3 FG-3

Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

9 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

Coordenação-Geral de Núcleos Esta-
duais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E ORÇAMENTO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4
5 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento e Fi-
nanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3

3 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTI-
CA DO SUS - DATASUS

1 Diretor 101.5

2 Assistente 102.2
2 FG-1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 101.1

3 FG-1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise e Manu-
tenção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Proje-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Infra-estrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
1 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Disseminação de
Informações em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente 102.2
3 FG-1

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUN-
DO NACIONAL DE SAÚDE

1 Diretor-Executivo 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Contratos e Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenador 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária, Financeira e Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

3 FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to e Prestação de Contas de Contratos
e Convênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE APOIO À
GESTÃO DESCENTRALIZADA

1 Diretor 101.5
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1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
2 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to e Monitoramento da Gestão Descen-
tralizada

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Cooperação Téc-
nica com Estados e Municípios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Desenvolvimento
de Políticas de Descentralização

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA 1 Diretor 101.5
Divisão 1 Chefe 101.2

9 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão e Plane-
jamento Logístico

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Compras de In-
sumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Materiais e Ser-
viços Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Armazenamento
e Distribuição

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Central de Armazenagem e Distribuição
de Insumos Estratégicos

1 Chefe 101.3

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA
DA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Programas e
Projetos em Economia da Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Custos e Inves-
timentos em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

NÚCLEOS ESTADUAIS
Divisão 34 Chefe 101.2
Serviço 68 Chefe 101.1

85 FG-1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
cos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 1 Secretário 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
2 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO
BÁSICA

1 Diretor 101.5

4 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ES-
PECIALIZADA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Sangue e Hemo-
derivados

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Urgência e
E m e rg ê n c i a

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Média e Alta
Complexidade

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral do Sistema Nacio-
nal de Transplantes

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Atenção Hospi-
talar

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 FG-2
2 FG-3

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

1 FG-2

DEPARTAMENTO DE AÇÕES PRO-
GRAMÁTICAS ESTRATÉGICAS

1 Diretor 101.5

5 Gerente de Projeto 101.4
12 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO,
AVALIAÇÃO E CONTROLE DE SIS-
TEMAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral dos Sistemas de In-
formação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Controle de Ser-
viços e Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3

Coordenação-Geral de Regulação e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Suporte Opera-
cional dos Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO HOS-
PITALAR NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
11 FG-1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Assistência 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Hospital Federal de Ipanema 1 Diretor 101.4
5 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão/ 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010033000011

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Hospital Federal da Lagoa 1 Diretor 101.4
5 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal do Andaraí 1 Diretor 101.4
8 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal Cardoso Fontes 1 Diretor 101.4
7 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Hospital Federal dos Servidores do Es-
tado

1 Diretor 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

Hospital Federal de Bonsucesso 1 Diretor 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Instituto Nacional de Câncer 1 Diretor-Geral 101.5
Gabinete 1 Chefe 101.3
Coordenação 6 Coordenador 101.3
Hospital 3 Diretor 101.3
Centro 2 Chefe 101.3
Divisão 36 Chefe 101.2
Serviço 38 Chefe 101.1
Seção 44 Chefe FG-1

Instituto Nacional de Cardiologia 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

1 Diretor 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-3

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRA-
BALHO E DA EDUCAÇÃO NA
SAÚDE

1 Secretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Gerente de Projeto 101.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
12 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1

Coordenação-Geral de Ações Estratégi-
cas em Educação na Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Ações Técnicas
em Educação na Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E
DA REGULAÇÃO DO TRABALHO
EM SAÚDE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Gestão do Tra-
balho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral da Regulação e Ne-
gociação do Trabalho em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
2 Diretor de Programa 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
6 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA E INSUMOS ES-
T R AT É G I C O S

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Assistência Far-
macêutica Básica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assistência Far-
macêutica e Medicamentos Estratégicos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Medicamentos
de Dispensação Excepcional

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Gestão do Co-
nhecimento em Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Fomento e Ava-
liação de Tecnologias em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DO COMPLEXO
INDUSTRIAL E INOVAÇÃO EM
SAÚDE

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Equipamentos e
Materiais de Uso em Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Assuntos Regu-
latórios

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Base Química e
Biotecnológica

1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA E PARTICIPATIVA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
1 FG-1
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE APOIO À
GESTÃO PARTICIPATIVA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Apoio à Educa-
ção Popular e à Mobilização Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão
Participativa e ao Controle Social

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-1

DEPARTAMENTO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO DA GES-
TÃO DO SUS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Sistema de Mo-
nitoramento e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

Coordenação-Geral de Informação Es-
tratégica para a Gestão

1 Coordenação-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA-
GERAL DO SUS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Pro-
cessamento de Demandas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

Coordenação-Geral do Sistema Nacio-
nal de Ouvidoria

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 FG-2

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
AUDITORIA DO SUS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
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1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvimen-
to, Normatização e Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Infraestrutura e
Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 FG-1

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

1 Secretário 101.6

3 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Doenças Trans-
missíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral do Programa Nacio-
nal de Controle da Tuberculose

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacio-
nal de Imunizações

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral do Programa Nacio-
nal da Hanseníase

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacio-
nal de Controle da Dengue

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacio-
nal de Controle da Malária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE
SITUAÇÃO DE SAÚDE

1 Diretor 101.5

1 FG-1

Coordenação-Geral de Informações e
Análise Epidemiológica

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Vigilância de
Agravos e Doenças não-Transmissíveis

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

DEPARTAMENTO DE APOIO À
GESTÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚ-
DE

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Laboratórios de
Saúde Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA,
PREVENÇÃO E CONTROLE DAS
DOENÇAS SEXUALMENTE TRANS-
MISSÍVEIS E SÍNDROME DA IMU-
NODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estratégi-
cas em DST/AIDS

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Vigilância e Pre-
venção de DST e AIDS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE AMBIENTAL E SAÚDE
DO TRABALHADOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Vigilância em
Saúde Ambiental

1 Coordenador-Geral 101.4

2 102.3

Coordenação-Geral de Saúde do Traba-
lhador

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 1 Diretor 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 4 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

3 FG-1

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CON-
SELHO NACIONAL DE SAÚDE

1 Secretário-Executivo 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
101.5 4,25 38 161,50 38 161,50
101.4 3,23 11 4 368,22 11 4 368,22
101.3 1,91 80 152,80 80 152,80
101.2 1,27 140 177,80 167 212,09
101.1 1,00 218 218,00 237 237,00
102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
102.4 3,23 13 41,99 13 41,99
102.3 1,91 102 194,82 102 194,82
102.2 1,27 92 11 6 , 8 4 85 107,95
102.1 1,00 132 132,00 11 9 11 9 , 0 0

SUBTOTAL - 1 941 1.621,27 967 1.652,67

FG-1 0,20 345 69,00 345 69,00
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 69 8,28 69 8,28

SUBTOTAL - 2 501 90,33 501 90,33

TOTAL (1+2) 1.442 1 . 7 11 , 6 0 1.468 1.743,00

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

DA FUNASA

P/ A SEGES/MP

(a)

DO MS

P/ SEGES/MP

(b)

DA SEGES /MP

P/ O MS

(c)

QTDE.
VA L O R

TO TA L
QTDE.

VA L O R

TO TA L
QTDE.

VA L O R

TO TA L

101.3 1,91 - - 1 1,91 - -
101.2 1,27 20 25,40 - - 27 34,29
101.1 1,00 6 6,00 - - 19 19,00

102.3 1,91 - - - - 1 1,91
102.2 1,27 - - 7 8,89 - -
102.1 1,00 - - 13 13,00 - -

TO TA L 26 31,40 21 23,80 47 55,20

SALDO DO REMANEJAMENTO (a+b-c) 0 0

ANEXO IV
(Anexo II ao Decreto no 4.727, de 9 de junho de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

UNIDADE
CARGO

FUNÇÃO N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Diretor-Executivo 101.5
1 Assessor 102.4
4 Assistente Técnico 102.1

GABINETE 1 Chefe 101.4
2 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1
14 FG-1

ASSESSORIA TÉCNICA 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 FG-1

ASSESSORIA PARLAMENTAR 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010033000013

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
E EDUCAÇÃO EM SAÚDE

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3

4 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 1 Chefe 101.1
4 FG-1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídi-
co-Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Procedimentos
Contenciosos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
6 FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Corregedoria 1 Corregedor 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
16 FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento e
Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJA-
MENTO E DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
8 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Av a l i a ç ã o

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Modernização e
Sistemas de Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Convênios 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA DE SAÚDE PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
8 FG-1

Coordenação-Geral de Engenharia Sa-
nitária

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação
Técnica em Saneamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Engenharia e
Arquitetura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE SAÚDE INDÍ-
GENA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Serviço 1 Chefe 101.1

5 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e
Avaliação de Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atendimento à
Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

UNIDADES DESCENTRALIZADAS

COORDENAÇÃO REGIONAL -
Classe A

20 Coordenador Regional 101.4

40 Assistente Técnico 102.1
Divisão 60 Chefe 101.2

100 FG-1

180 FG-2
COORDENAÇÃO REGIONAL -
Classe B

6 Coordenador Regional 101.3

12 Assistente Técnico 102.1
Serviço 18 Chefe 101.1

30 FG-1
54 FG-2

DISTRITOS SANITÁRIOS ESPE-
CIAIS INDÍGENAS

34 Chefe 101.2

105 FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 7 29,75 7 29,75
DAS 101.4 3,23 39 125,97 39 125,97
DAS 101.3 1,91 41 78,31 41 78,31
DAS 101.2 1,27 11 4 144,78 94 11 9 , 3 8
DAS 101.1 1,00 42 42,00 36 36,00
DAS 102.4 3,23 1 3,23 1 3,23
DAS 102.3 1,91 7 13,37 7 13,37
DAS 102.1 1,00 95 95,00 95 95,00

SUBTOTAL 1 347 537,69 321 506,29

FG-1 0,20 303 60,60 303 60,60
FG-2 0,15 234 35,10 234 35,10

SUBTOTAL 2 537 95,70 537 95,70

TOTAL 1+2 884 633,39 858 601,99

DECRETO N
o
- 7.136, DE 29 DE MARÇO DE 2010

Altera a denominação da Missão do Brasil
junto às Comunidades Europeias para Mis-
são do Brasil junto à União Europeia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos arts. nos 43 e 45 do Anexo I do Decreto
no 5.979, de 6 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o A Missão do Brasil junto às Comunidades Europeias,
criada pelo Decreto no 52.042, de 22 de maio de 1963, passa a
denominar-se Missão do Brasil junto à União Europeia, com sede em
Bruxelas.

Parágrafo único. À Missão do Brasil junto à União Europeia
caberá também a representação dos interesses do Brasil junto à Co-
munidade Europeia de Energia Atômica.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados:

I - o Decreto no 52.042, de 22 de maio de 1963; e

II - o Decreto no 52.305, de 26 de julho de 1963.

Brasília, 29 de março de 2010, 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO N
o
- 7.137, DE 29 DE MARÇO DE 2010

Autoriza a prorrogação e concede desconto
para liquidação de operações de crédito ru-
ral contratadas com recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte -

FNO, de que trata o art. 56 da Lei no

11.775, de 17 de setembro de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 1o da Lei no 8.427, de 27 de maio de 1992, e no art.
56 da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica o Banco da Amazônia S.A. autorizado a re-
negociar, até 30 de junho de 2010, as operações de crédito rural
contratadas até 28 de fevereiro de 2004, com recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, ao amparo do
Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Extrativismo Vegetal -
PRODEX, que estejam em situação de inadimplência na data de
publicação deste Decreto, observadas as seguintes condições:

I - consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das
parcelas vincendas até a data da renegociação, retirando os encargos
por inadimplemento e aplicando encargos de normalidade, observado
o disposto no art. 45 da Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, até
a data do vencimento contratual de cada prestação vencida e encargos
de normalidade mais um por cento ao ano pro rata die, calculados a
partir da data do vencimento contratual de cada parcela até a data da
liquidação ou renegociação;

II - amortização mínima de um por cento do saldo devedor
vencido ajustado;

III - concessão de prazo de até quatro anos após o ven-
cimento da última prestação contratual, respeitado o limite de um ano
para cada parcela anual vencida e não paga;

IV - caso as prestações vencidas e não pagas totalizem prazo
superior a quatro anos, admite-se distribuir os valores das prestações
que excederem este limite entre as parcelas vincendas;

V - caso não haja mais prestações vincendas, o prazo adi-
cional de que trata o inciso III será considerado a partir da data da
renegociação.

Art. 2o Fica o Banco da Amazônia S.A. autorizado a conceder
descontos para os mutuários que efetuarem a liquidação antecipada de
operações de crédito rural em situação de adimplência, ou que vierem
a adimplir-se com base neste Decreto, contratadas até 28 de fevereiro
de 2004, com recursos do FNO, ao amparo do PRODEX, conforme o
Anexo I deste Decreto, observadas as seguintes condições:

I - para fazer jus aos descontos previstos neste artigo, a
operação deverá estar em situação de adimplência no momento da
liquidação;

II - o total dos saldos devedores de cada mutuário no pro-
grama será considerado na data da liquidação, para efeito de en-
quadramento nas faixas de desconto;

III - para concessão dos descontos de que trata este artigo,
primeiramente deverá ser calculado o desconto percentual sobre o
valor total da dívida atualizada, conforme a data de liquidação pre-
vista no caput, aplicando-se, em seguida, o respectivo desconto de
valor fixo por faixa de saldo devedor.




